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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei Nº         /2025

Regulamenta a atividade de guardador de veículos automotores em vias públicas no Município de Niterói, institui mecanismos de controle, proteção urbana, inclusão socioprofissional dos trabalhadores informais, e dá outras providências

Art. 1º Fica regulamentada a atividade de guardador de veículos automotores em vias e logradouros públicos de Niterói, objetivando o ordenamento do espaço urbano, a proteção dos usuários de serviços públicos e a promoção dos direitos sociais dos trabalhadores.
Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se guardador de veículos a pessoa física, devidamente credenciada, que exerce a atividade de fiscalização, vigilância ou guarda de veículos automotores em vias e logradouros públicos do Município de Niterói.
Art. 3º A atividade de guardador de veículos automotores somente poderá ser exercida por pessoal previamente credenciada pelo Poder Executivo, através da Secretaria Municipal competente.
§1º O credenciamento observará, obrigatoriamente, os seguintes critérios:
I – Ser maior de 18 anos;
II – Comprovação de residencia em Niterói, admitida autodeclaração ou declaração de entidade social ou assistencial;
III – Participação em orientação básica inicial, sendo concedida credencial provisória válida por 120 (cento e vinte) dias;
IV – Participação de pelo menos um curso ou ação formativa promovido pelo Programa Municipal de Qualificação Profissional – QUALIFICAR, pelas Plataformas Urbanas Digitais ou iniciativas correlatas ofertadas pelos programas municipais de inclusão produtiva, como condição para obtenção da credencial definitive.
§ 2º Terão prioridade no credenciamento os cidadãos em situação de rua, pessoas Negras eoutros grupos em condição de vulnerabilidade social, conforme diretrizes do Centro Pop e do Programa Potência Negra.
Art. 4º Não será exigida certidão negative criminal para credenciamento, a fim de assegurar o direito a ressocialização.
Art. 5º O Guardador devidamente credenciado terá direito a:
I -Receber gratuitamente crachá de identificação e colete padronizado, de uso obrigatório, devendo o crachá conter, de forma visível e destacada, a informação: “A contribuição ao guardador é voluntária.”;
II – Acesso preferencial a programas municipais de qualificação , formação continuada e inclusão produtiva;
III – Encaminhamento prioritário para vagas em programas públicos de geração de renda, emprego ou economia solidária;
Art. 6º O Município promoverá a integração dos guardadores credenciados aos programaas e políticas públicas de assistência social, uqalificação professional e inclusão produtiva videntes, especialmente:
I – o Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro Pop);
II – o Programa Municipal de Qualificação Profissional – QUALIFICAR;
III – o Banco Comunitário Arariboia e as iniciativas municipais de Economia Solidária;
IV – as Plataformas Urbanas Digitais (PUDs); 
V – o Programa Potência Negra.
§1º O Município garantirá divulgação ampla e prioridade de acesso para os guardadores aos cursos, formações, linhas de crédito e demais benefícios disponibilizados nesses programas.
§2º No processo de credenciamento e revalidação , será oferecido acompanhamento psicossocial, orientação para formação continuada e encaminhamento para tais programas, de acordo com o perfil dos trabalhadores.
Art. 7º A atividade somente será permitida em áreas previamente autorizadas pelo Município, devidamente demarcadas e divulgadas em meios acessíveis. 
§1º Fica vedada a atuação dos guardadores de veículos nas áreas cobertas pelo sistema Niterói Rotativo, em zonas de estacionamento rotativo público, embarque e desembarque coletivo, calçadas acessíveis e áreas de segurança, salvo previsão diversa em regulamentação específica.
§2º A escolha das áreas considerará critérios de necessidade social, facilidade de fiscalização, segurança urbana e harmonia com o ordenamento do espaço público.
§3º A implementação desta lei poderá ocorrer de forma gradual e progresssiva, conforme cronograma e zoneamento a serem definidos em regulamentação, considerando critérios técnicos de viabilidade operacional, demanda social e impacto urbano.
Art. 8º O guardador credenciado somente poderá receber contribuição voluntária dos usuários, sendo proibida a exigência de pagamento, fixação de valor mínimo ou qualquer prática de ameaça, coação, constrangimento ou reserva indevida de vagas.
Art. 9º É proibido ao guardador de veículos:
I – Atuar fora das áreas autorizadas; 
II – Praticar discriminação, violência, constrangumento contra usuários ou demais servidores e prestadores de serviço que atuem no espaço público; 
III – Infringir qualquer das normas estabelecidas por este diploma. 
Art. 10º O descumprimento ao dispostp nesta Lei sujeitará o infrator, observada sempre a gravidade e reincidência, Às seguintes sanções, aplicadas de modo progressivo:
I – Advertência verbal ou escrita, com orientação e encaminhamento para capacitação;
II – Supensão temporária do credenciamento, com garantia ao contraditório e ampla defesa;
III – Cassação do credenciamento, apenas em caso de reicidência grave ou flagrante abuso, mediente processo administrativo.
§1º Será facultada ao infrator a oportunidade de reversão da sanção por meio de participação comprovada em atividades de requalificação promovidas pelo Município, exceto nos casos em extrema gravidade ou reiterado descumprimento.
§2º Em todas as etapas, priorizar-se-á a mediação e solução pacífica de conflitos, observando-se a dignidade de todas as partes envolvidas.
Art. 11 O Município poderá implementar, em articulaçao com entidades públicas, privadas e do terceiro setor, programas de capacitação, formalização, cooperativismo, microcrédito e encaminhamento professional para os trabalhadores cadstrados, visando sua inserção no mercado de trabalho protegido. 
§1º Os programas deverão ser amplamente divulgados e contar com parcerias com órgãos de assistência social, setor empresarial e Sistema S, promovendo acesso efetivo à inclusão produtiva.
§2º O Poder Executivo poderá integrar as ações previstas nesta lei aos programas municipais de inclusão produtiva, qualificação professional e assistência social já existentes, otimizando recursos e ampliando o alcance da política.
Art. 12 É garantida ampla trnsparência sobre a lista de trabalhadores credenciados, áreas de atuação e mecanismos de atendimento à população, resguardados os dados pessoais sensíveis conforme legislação de proteção de dados. 
Parágrafo Único. O Município ofertará canais digitais, telefônicos e presenciais para o recebimento de denúncias, sugestões, reclamações e avaliações, adotando providências em tempo hábil e motivando suas decisões administrativas.


Art. 13 Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de vigência desta Lei, o Município promoverá campanha educativa e mutirão de regularização para trabalhadoresinformais anteriores à promulgação, garantindo anistia das sanções administrativas retroativas, salvo nos casos de violência ou extorsão comprovadas.
Art. 14 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, disciplinando os procedimentos para credenciamento, definição de áreas, fiscalização, capacitação, aplicação de penalidades e execução dos programas de inclusão.
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk196920259]A presente proposição tem como objetivo regulamentar, de forma clara e eficaz, a atividade de guardadores de veículos automotores no Município de Niterói, diante do crescente número de pessoas que exercem essa função de forma informal das vias e logradouros públicos municipais.
Atualmente, o Município já dispões do sistema Niterói Rotativo, que estabelece o estacionamento rotativo pago em determinadas áreas da cidade. Contudo, mesmo fora dessas zonas regulamentadas, observa-se a atuação generalizada de trabalhadores informais, os chamados “flanelinhas”, que oferecem serviços de guarda e vigilância de veículos sem qualquer regulamentação ou fiscalização. 
Esta ausência de normatização específica tem gerado diversos problemas urbanos, entre os quais destacamos: insegurança jurídica tanto para os trabalhadores quanto para usuários dos serviços; dificuldade na atuação fiscalizadora por parte dos agentes públicos; ocorrência de práticas abusivas e coercitivas em determinados pontos da cidade; desorganização do espaço público urbano; ausência de perspectivas de inclusão social e produtiva para os trabalhadores informais.

O fenômeno dos guardadores de veículos reflete uma realidade complexa de nossa sociedade, marcada pela desigualdade social e pela insuficiência de políticas públicas de geração de trabalho e renda para pessoas em situação de vulnerabilidade social. Não se trata, portanto, de uma questão puramente de segurança pública ou ordenamento urbano, mas de uma questão social que exige abordagem multidimensional.
O presente projeto propõe uma solução equilibrada que não se limita à proibição ou repressão, mas estabelece um marco regulatório que contempla tanto o ordenamento urbano quanto a inclusão social. Ao instituir o credenciamento obrigatório, definir áreas permitidas, proibir práticas abusivas e, simultaneamente, oferecer caminhos de capacitação e formalização, a proposição vai além da simples regulação punitivas.
A articulação do projeto com programas municipais já existentes, como Centro Pop, QUALIFICAR, Banco Comunitário Arariboia, Plataformas Urbanas Digitais, Potência Negra, entre outros, garante que os guardadores não só sejam regularizados, mas também tenham oportunidades reais de desenvolvimento social, formação profissional, acesso a renda e apoio psicossocial, de acordo com as prioridades afirmativas do município de Niterói.
Importante destacar que o texto se alinha com a legislação federal (Lei nº 6.242/1975), que reconhece a profissão de guardador autônomo de veículos, e com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do valor social do trabalho e da função social da cidade.
A proposta também prevê instrumentos modernos de controle e transparência, como o cadastro público de credenciados, canais de denúncia e reclamação e processos administrativos que garantam ampla defesa. Tais mecanismos asseguram que a regulamentação seja efetivamente aplicada no cotidiano da cidade.

A implementação gradual e progressiva, conforme previsto no §3º do Art. 5º, permite que o Executivo Municipal estabeleça um cronograma realista e eficaz, iniciando por áreas prioritárias e expandindo o programa conforme os resultados positivos sejam alcançados.
Além disso, ao prever a integração com programas municipais já existentes (§2º do art. 9º) e a atuação intersetorial dos órgãos públicos (Art. 12), o projeto busca otimizar recursos e garantir maior eficiência na implementação, sem criar estruturas redundantes ou despesas desnecessárias. 
Assim, pelo exposto, peço apoio à Egrégia Casa Legislativa para apreciação, aceitação e aprovação deste projeto de lei.
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2025.
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